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COM REFERÊNCIA AO EDITAL Nº 10/2015, TOMADA DE PREÇOS, QUE TEM POR OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PERÍCIA, DIAGNÓSTICO E PROJETO DE CONCLUSÃO E RECUPERAÇÃO DA ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ESGOTOS (ETE) DO MUNICÍPIO DE SENTO SÉ, NO ESTADO DA BAHIA, FAZEMOS OS SEGUINTES ESCLARECIMENTOS:

NO SUBITEM 10.1, ONDE SE LÊ: “COMO GARANTIA PARA COMPLETA EXECUÇÃO DAS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS E DA LIQUIDAÇÃO DAS MULTAS CONVENCIONAIS, FICA ESTIPULADA UMA "GARANTIA DE EXECUÇÃO" NO MONTANTE DE 5% (CINCO POR CENTO) DO VALOR DO CONTRATO, A SER INTEGRALIZADA PREVIAMENTE À ASSINATURA DO MESMO, EM ESPÉCIE, EM TÍTULOS DA DÍVIDA PÚBLICA DA UNIÃO, COM COTAÇÃO DE MERCADO DEVIDAMENTE COMPROVADA POR DOCUMENTO HÁBIL EXPEDIDO PELA CVM – COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS, SEGURO GARANTIA OU FIANÇA BANCÁRIA, A CRITÉRIO DA CONTRATADA”.

LEIA-SE: “COMO GARANTIA PARA COMPLETA EXECUÇÃO DAS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS E DA LIQUIDAÇÃO DAS MULTAS CONVENCIONAIS, FICA ESTIPULADA UMA "GARANTIA DE EXECUÇÃO" NO MONTANTE DE 5% (CINCO POR CENTO) DO VALOR DO CONTRATO, A SER INTEGRALIZADA PREVIAMENTE À ASSINATURA DO MESMO, EM ESPÉCIE, EM TÍTULOS DA DÍVIDA PÚBLICA DA UNIÃO, COM COTAÇÃO DE MERCADO DEVIDAMENTE COMPROVADA POR DOCUMENTO HÁBIL EXPEDIDO PELA CVM – COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS, SEGURO GARANTIA OU FIANÇA BANCÁRIA, NO CASO DE FIANÇA BANCÁRIA, ESSA SÓ SERÁ ACEITA SE EMITIDA POR INSTITUIÇÃO BANCÁRIA E AUTORIZADA PELO BANCO CENTRAL DO BRASIL, A OPERAR NO SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL, A CRITÉRIO DA CONTRATADA”.

NO SUBITEM 4.2.4.3. ALÍNEA C2), ONDE SE LÊ: “C2) A LICITANTE DEVERÁ COMPROVAR ATRAVÉS DA JUNTADA DE CÓPIA DE: FICHA OU LIVRO DE REGISTRO DE EMPREGADO OU CARTEIRA DE TRABALHO DO PROFISSIONAL, REGISTRADO NA DRT, QUE COMPROVE A CONDIÇÃO DE PERTENCENTE AO QUADRO DA LICITANTE, DO CONTRATO SOCIAL, QUE DEMONSTRE A CONDIÇÃO DE SÓCIO DO PROFISSIONAL, OU DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, CELEBRADO DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO CIVIL COMUM”;

LEIA-SE: “C2) A LICITANTE DEVERÁ COMPROVAR ATRAVÉS DA JUNTADA DE CÓPIA DE: FICHA OU LIVRO DE REGISTRO DE EMPREGADO OU CARTEIRA DE TRABALHO DO PROFISSIONAL, REGISTRADO NA DRT, QUE COMPROVE A CONDIÇÃO DE PERTENCENTE AO QUADRO DA LICITANTE, DO CONTRATO SOCIAL, QUE DEMONSTRE A CONDIÇÃO DE SÓCIO DO PROFISSIONAL, OU DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, CELEBRADO DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO CIVIL COMUM, OU DECLARAÇÃO DE CONTRATAÇÃO FUTURA DO PROFISSIONAL DETENTOR DO ATESTADO APRESENTADO, DESDE QUE ACOMPANHADO DA ANUÊNCIA DESTE”;
NO SUBITEM 7.9 – ONDE SE LÊ: “A CODEVASF CONSIDERA .... O PRAZO CITADO NO SUBITEM 7.1.1, PARA PAGAMENTO, CONFORME ESTABELECIDO NO ARTIGO 9º, DO DECRETO Nº 1.054, DE 7 DE FEVEREIRO DE 1994”.
LEIA-SE: “ A CODEVASF CONSIDERA ... O PRAZO CITADO NO SUBITEM 7.3 ALÍNEA “B”, PARA PAGAMENTO, CONFORME ESTABELECIDO NO ARTIGO 9º, DO DECRETO Nº 1.054, DE 7 DE FEVEREIRO DE 1994”.
NO SUBITEM 7.17, ONDE SE LÊ: “SERÁ CONSIDERADO EM ATRASO, O PAGAMENTO EFETUADO APÓS O PRAZO ESTABELECIDO NO ITEM 5, CASO EM QUE A CODEVASF EFETUARÁ ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA, APLICANDO-SE A SEGUINTE FÓRMULA:
LEIA-SE: “SERÁ CONSIDERADO EM ATRASO, O PAGAMENTO EFETUADO APÓS O PRAZO ESTABELECIDO NO SUBITEM 7.3 ALÍNEA “B”, CASO EM QUE A CODEVASF EFETUARÁ ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA, APLICANDO-SE A SEGUINTE FÓRMULA:
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